
INDICAÇÃO Nº  2349
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, no sentido de que determine ao setor competente a imediata implantação de uma linha de ônibus intermunicipal (EMTU), interligando o bairro Vale Verde, em Cubatão, ao município de Santos.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por justo objetivo atender inúmeras reivindicações de usuários que trabalham em empresas localizadas no município de Santos, em especial na área portuária, e que, infelizmente, não dispõem de linha de ônibus intermunicipal para atender suas necessidades de locomoção. 

Cabe ressaltar que centenas de trabalhadores não têm condições financeiras de custear ônibus fretado para locomoção, ida e volta, para o trabalho, razão pela qual apelamos ao Executivo Estadual seja dada uma solução definitiva a esta situação.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França

SPL - Código de Originalidade: 1283084 221015 1632


